PROCESSO N°: 2.559/2022

NOVA SECRETARIA DE RUBRICA: FOLHA:

FRIBURGO INFRA,ESTRUTURA

E LOGISTICA
PREFEITURA

Comisséao de Pregéo lll

DECISAO DE IMPUGNAGAO AO EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N° 164/2021

Processo Licitatorio n°: 29.654/2021
Processo de Impugnacéo n °: 7.306/2021
REFERENCIA: PREGAO ELETRONICO N° 164/2022

OBJETO: Contratacdo de empresa especializada para PRESTACAO DE
SERVICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO PAREDE, SPLIT E
CENTRAL, com fornecimento e substituicdo/reposicdo de pecas,
componentes e acessOrios por outras novas e originais ou similares,
para atender as necessidades da rede municipal de saude pelo periodo

de 12 (doze) meses.

IMPUGNANTE: ORAMA EMPREENDIMENTOS LTDA.

IMPUGNADO: EDITAL

0l. Trata-se de IMPUGNACAO interposta pela empresa ORAMA
EMPREENDIMENTOS LTDA, com fulcro na Lei n.° 10.520/2002 e no Decreto n.°
1024/2019, subsidiados pela Lei n.° 8.666/93, por intermédio de seu representante
legal, de forma tempestivamente, contra os termos do Edital Pregéo Eletrénico n.°
164/2022.

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram
designados, com base na Portaria n® 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diério

Oficial do Municipio de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a
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Comissdo de Pregéo I, para julgamento das licitagbes da Administracdo Municipal na

modalidade Pregéo.

03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposi¢cdo de Impugnacéao
Administrativa, conforme comprovam o0s documentos acostados ao Processo de

Impugnacéo.
l. DAS PRELIMINARES

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os
pressupostos de legitimidade, fundamentacéo, pedido de provimento a impugnagéo,
reconsideracdo das exigéncias, interesse processual, exceto o de tempestividade
conforme comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnacao ja

identificado, pelo que se passa a analise de sua alegagéo.

Il DAS ALEGACOES DA IMPUGNANTE

05.  Aimpugnante suscintamente alega que a partir da Lei n° 13.639, de 26 de margo
de 2018 que instituiu o Conselho Federal dos Técnicos Industrias (CFT) e da Resolucgéo
n° 064 de 24 de maio de 2019 CFT, “... O profissional técnico industrial habilitado
para planejar, elaborar, executar, coordenar, controlar, inspecionar e avaliar a
execucdo de manutencao de sistema de refrigeracdo e climatizacdo, e todos os
servicos PMOC... € o técnico em refrigeracdo e ar condicionado, técnico em
mecanica e o técnico em eletromecanica...” e que tais profissionais ndo estdo

alcancados nas qualificacdes técnicas exigidas nos itens 20.1 e 20.2 do edital.

Il. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE

08. Requer aimpugnante que:
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a) ”...o Edital fosse alterado e que houvesse a Inclusdo da Nova Resolugédo do
CFT no Edital no Item 20.1".

b) “... no item 20.2 mencionar os responsaveis técnicos habilitados para a
execucdo dos servicos, sendo: Engenharia Mecanica, téchico em
refrigeracdo e ar condicionado, técnico em mecanica e do técnico em

eletromecanica.”

c) “seja a presente IMPUGNACAO julgada procedente...”

V. DA ANALISE

09. Inicialmente cumpre destacar que, por se tratar de questdes técnicas, este
pregoeiro diligenciou junto ao setor técnico requisitante, conforme dispde o item 25.3
do edital.

10. Apés andlise, e parecer orientativo da Procuradoria Geral Municipal, o setor
técnico requisitante, opinou pelo acolhimento das alegagOes apresentadas, coma
alteracdo do item 20, das qualificacdes-técnicas, do edital, pela inclusdo da Resolucao
CFT, abarcando como Responsaveis Técnicos também os profissionais, técnicos em
refrigeracdo e ar condicionado, técnicos em mecéanica e do técnicos em
eletromecénica, conforme disposto nos autos do processo de impugnacédo autuado

sob o niumero 2.559/2022.

V. DA DECISAO

11. Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso I, do Decreto Federal n.°© 10.024/2019, e
art. 17, inciso Il, do Decreto Municipal n.° 599/2020, sustentado pela analise técnica dos
responsaveis pela elaboracdo do Termo de Referéncia, sem nada mais evocar,
CONHECO da Impugnacédo interposta pela empresa ORAMA EMPREENDIMENTOS
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LTDA., no processo licitatorio referente ao Edital do Pregdo Eletrénico n.° 164/2022,

e no mérito, DOU PROVIMENTO, pela alteracédo do edital, em comento.

Nova Friburgo, 22 de fevereiro de 2022.

Assinado de forma digital por

JONATHAN PINHEIRO joNATHAN PINHEIRO
CHAVES:133953827(02 CHAVES:13395382702

Dados: 2022.02.22 10:46:32 -03'00'
JONATHAN P. CHAVES

Pregoeiro - Comisséo de Pregéo |l
Matricula: 206.870
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